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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAZENDA 

PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE CORUMBÁ – ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        ALBERTINO SOARES ESTRA , brasileiro, casado, 

autônomo, portador da RG nº 48200103099 MB/RJ, e CPF nº 162.505.751-20 e ANADIR 

DE ARRUDA SOARES ESTRA , brasileira, casada, trabalhadora rural, portadora da RG nº 

266.176 SSP/MS, e CPF nº 497.159.761-15, residentes na Rua Olavo Bilac, n. 24, Boa 

Esperança, Ladário-MS, Fone: 3226-2350, 9641-8841, vêem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados propor:  

 

AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS  
 

nos termos do artigos 1.639 § 2 do CC/02, e pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos:    
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DA SÍNTESE FÁTICA 

 

I – Os Requerentes contraíram núpcias aos 30/08/1973, 

junto ao Cartório de Registro Civil de Corumbá-MS, Cartório Acylino Xavier do Valle, 

assento de casamento lavrado no Livro B-041, nele as fls. 232 sob n.8448 , pelo Regime 

da Separação de Bens , conforme faz prova a certidão de casamento acostada. 

II – Tal Regime de Bens se deu em decorrência da idade 

da requerente a época do casamento, qual seja 19 anos , bem como da previsão do Código 

Civil de 1916. 

III – Todavia os requerentes adquiriram bens comuns, 

todos devidamente registrados em nome do 1º Requerente, consoante se denotam das 

respectivas matrículas acostadas.  

IV- Os Requerentes não possuem dívidas, e objetivando 

garantir o direito a participação dos bens a 2º Requerente, evitando assim após o 

falecimento do 1º Requerente propositura de ação judicial antes do inventário, requer a 

autorização e intervenção jurisdicional para deslindo do feito.  

 

DO DIREITO 

 

Como é sabido, os artigos 2.039 e 1.639, § 2º, do Código 

Civil, respectivamente, dispõem: 

O regime de bens nos casamentos celebrados na 
vigência do Código Civil anterior, Lei 3.071, de 1º de 
janeiro de 1.916, é o por ele estabelecido. 

 

É admissível a alteração do regime de bens, 
mediante autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, apurada a procedência das 
razões invocadas e ressalvados os direitos de 
terceiros. 

 

 Assim o primeiro artigo visa resguardar o direito 

adquirido e o ato jurídico perfeito em face das alterações trazidas pelo Código Civil de 2.002 

no que diz respeito ao regramento específico de cada regime de bens.  
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 Por sua vez, o parágrafo segundo supra transcrito trouxe 

uma inovação, permitindo a mutabilidade do regime de bens , mediante autorização 

judicial e pedido motivado dos cônjuges, ressalvando-se, é claro, direitos de terceiros. 

Portanto, essa permissão, que consagrou o princípio da 

livre estipulação do pacto (art. 1.639 do Código Civil), não afronta o direito resguardado pelo 

artigo 2.039 do Novo Código, não havendo motivos plausíveis para afastar tal faculdade aos 

cônjuges que casaram-se sob a égide do antigo estatuto civil. 

Nesse sentido, trago à colação jurisprudências do 

Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Rio Grande do Sul: 

 

EMENTA: DIREITO DE FAMÍLIA - AÇÃO DE 
ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS - 
CASAMENTO OCORRIDO NA VIGÊNCIA 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - 
POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO 
ART. 1.639, ART. 2º , DO CÓDIGO CIVIL DE 
2002 - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - 
Conforme jurisprudência predominante neste 
Tribunal de Justiça e no Superior Tribunal de 
Justiça, é possível a ALTERAÇÃO de 
REGIME de BENS, mesmo em relação a 
matrimônios constituídos na vigência do 
CÓDIGO Civil de 1916, a teor do disposto no 
art. 1639, § 2º, do novo CÓDIGO Civil. 2 - 
Recurso parcialmente provido. 

 

REGISTRO CIVIL. REGIME DE BENS. 
ALTERAÇÃO. REQUISISTOS. CASAMENTO 
CELEBRADO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO 
CIVIL DE 1916. POSSIBILIDADE. A regra do 
art. 2039 do CC/02 não fere o ato jurídico 
perfeito. Assim, mesmo diante do novo 
regramento trazido pelo atual código civil que 
modificou as regras dos regimes de bens, 
existe a possibilidade jurídica de alterar o 
regime de bens para matrimônios realizados 
sob a égide do CC/16. APELO PROVIDO. 
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70010447043, 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JOSÉ CARLOS 
TEIXEIRA GIORGIS, JULGADO EM 
30/03/2005)  
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALTERAÇÃO 
DO REGIME DE BENS ENTRE OS 
CÔNJUGES. Casamento celebrado sob a 
égide do antigo Código Civil. Alteração. 
Possibilidade. Sociedade comercial entre 
cônjuges. Art. 1.639, § 2º. O art. 2.039, 
constante das disposições finais e transitórias 
do Código Civil em vigor não impede a 
mudança do regime de bens para 
casamentos celebrados na vigência do 
Código Civil de 1916. RECURSO PROVIDO. 
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009777947, 
OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ALFREDO 
GUILHERME ENGLERT, JULGADO EM 
10/03/2005) 

                                 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"EMENTA: CIVIL - REGIME MATRIMONIAL 
DE BENS - ALTERAÇÃO JUDICIAL - 
CASAMENTO OCORRIDO SOB A ÉGIDE 
DO CC/1916 (LEI Nº 3.071) - 
POSSIBILIDADE - ART. 2.039 DO CC/2002 
(LEI Nº 10.406) - CORRENTES 
DOUTRINÁRIAS - ART. 1.639, § 2º, C/C 
ART. 2.035 DO CC/2002 - NORMA GERAL 
DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 1 - Apresenta-se 
razoável, in casu, não considerar o art. 2.039 
do CC/2002 como óbice à aplicação de norma 
geral, constante do art. 1.639, § 2º, do 
CC/2002, concernente à ALTERAÇÃO 
incidental de REGIME de BENS nos 
casamentos ocorridos sob a égide do 
CC/1916, desde que ressalvados os direitos 
de terceiros e apuradas as razões invocadas 
pelos cônjuges para tal pedido, não havendo 
que se falar em retroatividade legal, vedada 
nos termos do art. 5º , XXXVI, da CF/88, mas, 
ao revés, nos termos do art. 2.035 do 
CC/2002, em aplicação de norma geral com 
efeitos imediatos. 2 - Recurso conhecido e 
provido pela alínea "a" para, admitindo-se a 
possibilidade de ALTERAÇÃO do REGIME de 
BENS adotado por ocasião de matrimônio 
realizado sob o pálio do CC/1916, determinar 
o retorno dos autos às instâncias ordinárias a 
fim de que procedam à análise do pedido, nos 
termos do art. 1.639, § 2º , do CC/2002." 
(STJ, Resp, 4ª T, Rel. Ministro JORGE 
SCARTEZZINI, DJU de 03.10.2005). 
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 No caso dos autos, a mudança do regime fará justiça à 

contribuição de um cônjuge na aquisição do patrimônio pelo outro e a causa para imposição 

legal do regime de separação de bens, ou seja, a menoridade da varoa, já não mais existe, 

não havendo que se falar em eventuais prejuízos, tendo em vista que a procedência do 

pedido não importará em prejuízos ao varão nem tampouco a terceiros, cujos direitos estão 

resguardados, somada a as certidões cíveis acostadas.  

Portanto, trata-se de faculdade conferida aos cônjuges, 

que em nada afronta os direitos que se pretende assegurar pelo art. 2.039 da Lei 

10.406/2002, mormente se considerada a consensualidade do pedido e o amparo a direitos 

de terceiros. Muito pelo contrário : em verdade, houve uma otimização do princípio da 

autonomia da vontade do casal, consagrado no princípio da livre estipulação do pacto (art. 

1.639 do Código Civil), de forma que se revela descabido afastar tal ampliação de direitos 

dos casamentos celebrados sob a égide do antigo estatuto civil. 

 

PEDIDO 

 

Feitas essas considerações , Requer a Vossa 

Excelência: 

a) os benefícios da justiça gratuita por ser 

economicamente hipossuficiente, conforme declaração anexa; 

b) a intimação do ilustre membro do Ministério Público 

Estadual – Curador de Registros Públicos; 

c) a procedência do pedido, com a expedição do 

competente mandado, determinando ao Cartório de Registro Civil que proceda a retificação 

do assento de casamento para Regime de Comunhão de Bens ; e 

d) A produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$: 1.448,00(hum mil 

quatrocentos e quarenta e oito reais). 
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Nestes termos, 
 pede e espera deferimento. 

 

Corumbá-MS, 26 de novembro de 2014. 

 

MAAROUF FAHD MAAROUF  

OAB/MS 13.478 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 

Mod. 333909 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Aos 01 de dezembro de 2014, faço estes Autos conclusos à Dr.ª Luiza 
Vieira Sá de Figueiredo, Juíza de Direito da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, Lina Roberta 
Silva Serra Gonçalves Victório, Analista Judiciário, lavrei o presente termo e assino 
digitalmente. 
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Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso do Sul
 Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Modelo 327533 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: (67) 
3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br - autos 0804860-89.2014.8.12.0008 - 

Autos 0804860-89.2014.8.12.0008  

Autor(es): Albertino Soares Estra e Anadir de Arruda Soares Estra

Réu(S): Todas as Partes Passivas << Nenhuma informação disponível >>

Vistos...

Comprove a parte requerente, em 10 (dez) dias, a sua alegada pobreza, pois, 

em princípio, os seus patrimônios e a contratação de advogado particular para representá-la 

em juízo, vão contra a declaração firmada nos autos, sob pena de indeferimento da justiça 

gratuita.

Intime-se.

Corumbá/MS, 17 de dezembro de 2014.

Luiza Vieira Sá de Figueiredo

Juíza de Direito
                            (assinado digitalmente)
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___________________________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Maria Coelho, nº 478, Centro de Corumbá/MS – Contatos: (067) 3232 8861 / 9243-3485 / 8403 9731  

                           E-mail: drmaarouf@hotmail.com 

 

ADVOGADOS 

Maarouf Fahd Maarouf – OAB/MS 13.478 

Hugo Sabatel Neto – OAB/MS 13.275 

A EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE 

FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE CORUMBÁ-MS. 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0804860-89.2014.8.12.0008 

 

                                         ALBERTINO SOARES ESTRA E ANADIR 

DE ARRUDA SOARES ESTRA, ambos já devidamente qualificados nos autos em epígrafe de 

ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS, por seus advogados infra-assinados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

                                                               

        I – Apresentar documentos que comprovam a 

hipossuficiência pleiteada, tangente: Carta de Concessão de Aposentadoria do Sr. Albertino Soares 

Estra e Carteira de Pescadora Profissional da Sra. Anadir Arruda Soares Estra, ambos percebendo 

remuneração mensal mínima. 

 

    

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Corumbá-MS, 06 de janeiro de 2.015. 

 

MAAROUF FAHD MAAROUF 

OAB/MS 13.478 

 

HUGO SABATELO NETO 

OAB/MS 13.275 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 

Mod. 333909 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Aos 08 de janeiro de 2015, faço estes Autos conclusos à Dra. Luiza Vieira 
Sá de Figueiredo, Juíza de Direito da Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 
da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, Gustavo Antonio Ferreira 
Sanabria, analista judiciário, lavrei o presente termo e assino digitalmente. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicoss

Autos n° 0804860-89.2014.8.12.0008 

Ação:  Alteração do Regime de Bens 

Requerente:  Albertino Soares Estra e outro 

Vistos.

I - Defiro o benefício da Justiça Gratuita à parte requerente.

II - Colha-se parecer ministerial.

III - Após, tornem os autos conclusos.

Corumbá/MS, 12 de janeiro de 2015.

Luiza Vieira Sá de Figueiredo

           Juíza de Direito

            (assinado digitalmente)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 500028 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: (67) 
3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0804860-89.2014.8.12.0008
Ação: Alteração do Regime de Bens 
Requerente: Albertino Soares Estra e outro
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível 
>>: Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Aos 16/01/2015, faço estes autos com vistas a(o) Ilustre 

Promotor(a) de Justiça atuante na Vara de Fazenda Pública e de Registros 

Públicos.

documento assinado digitalmente.
Gustavo Antonio Ferreira Sanabria

Analista Judiciário
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá

Família e Sucessões

_______________________________________________________________________________________________
_______

Av. América, n º 1880  Centro  CEP 79.331-110
Corumbá/MS  Telefone/Fax (67) 3231-4664

COMARCA DE CORUMBÁ/MS
AUTOS N.º 0804860-89.2014.8.12.0008
NATUREZA: Alteração do Regime de Bens 

Meritíssima Juíza:

Antes de adentrar no mérito do pedido, 

considerando o pleito formulado no item "c" da exordial, o 

Ministério Público Estadual pugna sejam os autores instados a 

esclarecerem se almejam que as relações patrimoniais advindas 

do matrimônio sejam regidas pelo regime da comunhão parcial 

ou da comunhão universal de bens.

Corumbá/MS, 28 de janeiro de 2015. 

                 Viviane Zuffo Vargas Amaro,
                    Promotora de Justiça.
                   (assinado com certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 

Mod. 333909 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Aos 04 de fevereiro de 2015, faço estes Autos conclusos à Dra. Luiza 
Vieira Sá de Figueiredo, Juíza de Direito da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, Gustavo Antonio 
Ferreira Sanabria, analista judiciário, lavrei o presente termo e assino digitalmente. 
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Rua Antônio Maria Coelho, nº478, Centro, Corumbá-MS, Telefone: 3232-8861/9904-1716 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE 

FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS - DA COMARC A DE 

CORUMBÁ – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos: 0804860-89.2014.8.12.0008 

 

                                                           ALBERTINO SOARES ESTRA e outra, ambos já 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por seus advogados que este subscreve, manifestar-se  nos 

seguintes termos:  

                                                                I – Ante o parecer ministerial de fls.35 , 

informar que as partes têm interesse pelo Regime da Comunhão Universal de Bens , 

consoante exata dicção do artigo Artigo 1.667 do CC/02: “O regime de comunhão 

universal importa a comunicação de todos os bens pr esentes e futuros dos 

cônjuges e suas dívidas passivas”.  

Pede e espera deferimento. 

Corumbá-MS, 06 de Fevereiro de 2015.  

MAAROUF FAHD MAAROUF 

OAB/MS 13.478 

HUGO SABATEL NETO 

OAB/MS 13.275  
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Página 1 de 1

Autos: 0804860-89.2014.8.12.0008  

Ação: Alteração do Regime de Bens

Requerente(s):Albertino Soares Estra, Anadir de Arruda Soares Estra

Vistos, etc.

Sobre o contido no petitório de f. 35, diga o requerente no prazo de 10 (dez) 

dias.

Intime-se.

Corumbá/MS, 06 de fevereiro de 2015.

Luiza Vieira Sá de Figueiredo

           Juíza de Direito

                (assinado digitalmente)
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 TJ/MS - COMARCA DE CORUMBÁ  Emitido em: 12/02/2015 12:56 
 Certidão - Processo 0804860-89.2014.8.12.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0027/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maarouf Fahd Maarouf (OAB 13478/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Sobre   o   contido   no   petitório   de   f.   35,   diga   o   requerente   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias. Intime-se. " 

           Do que dou fé.  
           Corumbá, 12 de fevereiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CORUMBÁ  Emitido em: 13/02/2015 15:12 
 Certidão - Processo 0804860-89.2014.8.12.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0027/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3287,   do   dia   13/02/2015,   página   306,   com   circulação   em   13/02/2015   e   início   do   prazo   em 
 19/02/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 16/02/2015 - Carnaval (Segunda-Feira) - Prorrogação 
 17/02/2015 - Carnaval (Terça-Feira) - Prorrogação 
 18/02/2015 - Portaria Nº 2 de 13 de Janeiro de 2015 - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Maarouf Fahd Maarouf (OAB 13478/MS)  10  02/03/2015 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Sobre   o   contido   no   petitório   de   f.   35,   diga   o   requerente   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias. Intime-se. " 

           Do que dou fé.  
           Corumba, 13 de fevereiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 

Mod. 333909 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Aos 24 de fevereiro de 2015, faço estes Autos conclusos ao Dr. Deyvis 
Ecco, Juiz de Direito em Subst. Legal na Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, Gustavo Antonio 
Ferreira Sanabria, analista judiciário, lavrei o presente termo e assino digitalmente. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Página 1 de 1

Autos: 0804860-89.2014.8.12.0008  

Ação: Alteração do Regime de Bens

Requerente(s):Albertino Soares Estra, Anadir de Arruda Soares Estra

Vistos, etc.

Ante a manifestação de f. 37, VISTA ao Ministério Público.

Às providências.

Corumbá/MS, 25 de fevereiro de 2015.

                   Deyvis Ecco

Juiz de Direito em Substituição Legal

                       (assinado digitalmente)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
48

60
-8

9.
20

14
.8

.1
2.

00
08

 e
 c

ód
ig

o 
22

85
38

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

02
/2

01
5 

às
 1

0:
38

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
Y

V
IS

 E
C

C
O

.

fls. 42



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 500028 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: (67) 
3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0804860-89.2014.8.12.0008
Ação: Alteração do Regime de Bens 
Requerente: Albertino Soares Estra e outro
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível 
>>: Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Aos 03/03/2015, faço estes autos com vistas a(o) Ilustre 

Promotor(a) de Justiça atuante na Vara de Fazenda Pública e de Registros 

Públicos.

documento assinado digitalmente.
Claudio Muller Cardoso

Voluntário
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  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

      1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá/MS
Substituição Legal

Rua América, n.º 1.880, Centro, CEP 79.331-110
Corumbá/MS  Telefone (67) 3231-4944  www.mp.ms.gov.br

Autos nº 0804860-89.2014.8.12.0008
Ação: Alteração do Regime de Bens 

MM. Juíza:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, representado por sua agente signatária, em substituição legal, manifesta-se 

nos seguintes termos:

Trata-se de pedido de alteração de regime de bens formulado 

por Albertino Soares Estra e Anadir de Arruda Soares Estra, casados entre si 

em 30/08/1973, sob o regime de separação de bens (fl. 09).

Asseveram os interessados que, de boa-fé, por livre e 

espontânea vontade, pretendem mudar o estatuto patrimonial do casamento, a fim 

de que, doravante, as relações econômicas por eles mantidas sejam 

regulamentadas pelo regime da comunhão universal de bens, previsto nos artigos 

1.667 a 1.671 do Código Civil (fl. 37).

Ademais, que a alteração postulada não prejudica o interesse 

dos referidos, tampouco de terceiros. Juntaram os documentos de fls. 

07-25/29-31.

É o breve relato dos fatos.
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  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

      1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá/MS
Substituição Legal

Rua América, n.º 1.880, Centro, CEP 79.331-110
Corumbá/MS  Telefone (67) 3231-4944  www.mp.ms.gov.br

A atuação do Ministério Público Estadual na presente demanda 

decorre do interesse público determinado pela natureza da lide, consoante o 

artigo 82, inciso III, em combinação com o artigo 1.105, ambos do Código de 

Processo Civil.

Com efeito, o ordenamento jurídico pátrio estabelece 

requisitos cumulativos para que reste viabilizada a mudança do regime de bens, na 

constância do casamento, a fim de preservar os eventuais interesses de terceiros, 

bem como dos próprios consortes.

Regulamentando o assunto, o artigo 1.639, § 2.º, do Código Civil 

preconiza que:

“Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, 
estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.
(...)
§ 2º. É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização 
judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a 
procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de 

terceiros”.

Tecendo considerações pertinentes aos requisitos legais da 

mutabilidade do estatuto patrimonial dos nubentes, Cristiano Chaves de Farias e 

Nelson Rosenvald1 lecionam que:

“Assim, a partir da intelecção do pré-falado dispositivo codificado (CC, 
art. 1.639, § 2º), a modificação do regime de bens, após a 
celebração do matrimônio, depende de i) pedido formulado por 
ambos os cônjuges; ii) autorização judicial, em procedimento de 
jurisdição voluntária; iii) indicação do motivo relevante; iv) 
inexistência de prejuízo de terceiros e dos próprios cônjuges.

1 In: Direito das Famílias, Editora Lumen Juris, 3ª ed. p. 288-290. Grifei.
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  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

      1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá/MS
Substituição Legal

Rua América, n.º 1.880, Centro, CEP 79.331-110
Corumbá/MS  Telefone (67) 3231-4944  www.mp.ms.gov.br

(...)
Exige a lei que os consortes apresentem motivação relevante para 
justificar a mudança. (...) Parcela consistente da doutrina, contudo, 
propugna pela inconstitucionalidade da exigência de indicação de 
motivo, entendendo restarem sacrificadas a dignidade humana, a 
intimidade e a vida privada. (...) Assiste razão ao inconformismo. Sem 
dúvida, o simples fato de ser requerida, em via judicial, a 
alteração do regime de bens já indica que algum motivo 
relevante há para os autores do pedido e para a vida pessoal 
deles, sendo descabida a indagação da causa. 
(...).
Destaca a Lei Civil, ainda, que a mudança do regime patrimonial 
não pode implicar em prejuízo para terceiros ou para os próprios 
consortes. No entanto, é de relevo sublinhar que o 
descumprimento deste preceito não implicará em nulidade da 
alteração promovida, apenas gerando a mera ineficácia relativa 
da modificação em relação ao terceiro prejudicado. Com isso, se, 
eventualmente, é autorizada a alteração do regime de bens de um 
casamento, prejudicando um específico credor do casal, o novo regime 
eleito terá validade entre eles e em relação a terceiros, somente não 
produzindo efeitos em relação àquele terceiro prejudicado.
(...)
Concluída a dilação probatória, é necessária a intimação do Promotor 
de Justiça, representando o Ministério Público, em razão do interesse 
público determinado pela natureza da lide, em consonância com o 
artigo 82, III, em combinação com o art. 1.105, ambos do Código de 
Processo Civil”.

Quanto à dispensa de rigorosa análise no que toca aos motivos 

que ensejam o pleito de modificação do regime de bens pelos consortes, seguem os 

entendimentos jurisprudenciais abaixo transcritos, in verbis:

“APELAÇÃO CÍVEL. REGIME DE BENS. MODIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 1.639, § 2º, DO CÓDIGO CIVIL. DISPENSA DE CONSISTENTE 
MOTIVAÇÃO. 1. Estando expressamente ressalvados os interesses 
de terceiros (art. 1.639, § 2º, do CCB), em relação aos quais será 
ineficaz a alteração de regime, não vejo motivo para o Estado Juiz 
negar a modificação pretendida. Trata-se de indevida e 
injustificada ingerência na autonomia de vontade das partes. 
Basta que os requerentes afirmem que o novo regime escolhido 
melhor atende seus anseios pessoais que se terá por preenchida a 
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  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

      1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá/MS
Substituição Legal

Rua América, n.º 1.880, Centro, CEP 79.331-110
Corumbá/MS  Telefone (67) 3231-4944  www.mp.ms.gov.br

exigência legal, ressalvando-se, é claro, a suspeita de eventual má 
fé de um dos cônjuges em relação ao outro. Três argumentos 
principais militam em prol dessa exegese liberalizante, a saber: 1) não 
há qualquer exigência de apontar motivos para a escolha original do 
regime de bens quando do casamento; 2) nada obstaria que os 
cônjuges, vendo negada sua pretensão, simulem um divórcio e 
contraiam novo casamento, com opção por regime de bens diverso; 3) 
sendo atualmente possível o desfazimento extrajudicial do próprio 
casamento, sem necessidade de submeter ao Poder Judiciário as causas 
para tal, é ilógica essa exigência quanto à singela alteração do regime 
de bens. 2. Não há qualquer óbice a que a modificação do regime de 
bens se dê com efeito retroativo à data do casamento, pois, como já 
dito, ressalvados estão os direitos de terceiros. E, sendo retroativos os 
efeitos, na medida em que os requerentes pretendem adotar o regime 
da separação total de bens, nada mais natural (e até exigível, pode-se 
dizer) que realizem a partilha do patrimônio comum de que são 
titulares. 3. Em se tratando de feito de jurisdição voluntária, invocável 
a regra do art. 1.109 do CPC, para afastar o critério de legalidade 
estrita, decidindo-se o processo de acordo com o que se repute mais 
conveniente ou oportuno (critério de equidade). DERAM 
PROVIMENTO. UNÂNIME.” (Apelação Cível Nº 70042401083, Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil 
Santos, Julgado em 28/07/2011). Grifei.

“REGISTRO CIVIL. REGIME DE BENS. ALTERAÇÃO. MOTIVAÇÃO. Com o 
reconhecimento da mutabilidade do regime de bens pelo Código Civil 
houve, em verdade, uma otimização do princípio da autonomia da 
vontade do casal, consagrado no princípio da livre estipulação do 
pacto, de forma que não deve a Justiça ser por demais resistente no 
exame do requisito da motivação previsto no §2º do art. 1639 do 
Código Civil. Até porque, a esta exigência legal deve ser conferida uma 
conotação de ordem subjetiva, tendo em vista as inúmeras razões 
internas e externas que podem levar um casal a optar pela alteração 
do regime de bens. Ademais, não se pode olvidar que, quando da 
escolha do regime de bens por ocasião da celebração do casamento, 
não é exigido dos nubentes qualquer justificativa sobre o pacto eleito, 
motivo pelo qual, por mais esse fundamento, tal condição deve ser 
minimizada pelos julgadores. Apelo provido.” (SEGREDO DE JUSTIÇA) 
(Apelação Cível Nº 70012341715, Sétima Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 
14/09/2005).
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Assim, levando em conta que: a) o pedido foi formulado por 

ambos os cônjuges; b) descabe detida análise quanto à relevância das razões 

aventadas pelos interessados, consoante as razões acima expostas; e c) a 

legislação regente resguarda os interesses dos terceiros eventualmente 

prejudicados, o Parquet não se opõe ao deferimento judicial da alteração ora 

postulada.

Corumbá/MS, 03 de março de 2015. 

ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO NINA, 
Promotora de Justiça em Substituição Legal.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos 

Mod. 333909 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Aos 09 de março de 2015, faço estes Autos conclusos ao Dr. Deyvis Ecco, 
Juiz de Direito da Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, Marcela Tiaen, Analista Judiciário, lavrei 
o presente termo e assino digitalmente. 
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Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: 
(67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

Autos n.° 0804860-89.2014.8.12.0008 

Ação:  Alteração do Regime de Bens 

Requerente: Albertino Soares Estra, Anadir de Arruda Soares Estra

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de pedido de ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS proposto 

por ALBERTINO SOARES ESTRA e ANADIR DE ARRUDA SOARES 

ESTRA, qualificados nos autos, requerendo a alteração do regime de bens do 

casamento, retificando-se o respectivo assento, para que onde consta o regime da 

separação de bens, passe a constar regime de comunhão de bens.

Juntaram documentos às f. 09/25.

O Ministério Público pugnou pela intimação dos autores para, 

esclarecerem se almejam que as relações patrimoniais advindas do matrimônio 

sejam regidas pelo regime da comunhão parcial ou da comunhão universal de bens, 

conforme f. 35 dos autos.

À f. 37, os autores informaram que têm interesse pelo regime da 

comunhão universal de bens.

O representante do Ministério Público Estadual não se opôs ao 

deferimento do pedido, conforme f. 44/48, porquanto atendidos os requisitos legais 

para tanto.
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Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: 
(67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

É o que cumpre relatar. DECIDO.

Acerca do tema, estabelece o artigo 1.639, § 2.º, do Código Civil:

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto 

aos seus bens, o que lhes aprouver.

(...)

§ 2º. É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas 

e ressalvados os direitos de Terceiros.

In casu, resta demonstrado pelos documentos anexos, conforme f. 09/25, 

que os requerentes contraíram matrimônio em 30 de agosto de 1973, pelo regime da 

separação de bens por força da Lei, vez que a requerente no momento do casamento 

possuía 19 anos de idade, e de acordo com o Código Civil de 1916 vigente à época 

dos fatos, a maioridade civil atingia-se somente aos 21 anos de idade. 

Ocorre que os requerentes adquiriram bens em comum, entretanto, 

encontram-se registrados somente em nome do requerente ALBERTINO SOARES 

ESTRA. Assim, visando garantir o direito que a requerente ANADIR DE ARRUDA 

SOARES ESTRA possui na participação dos bens, requerem a alteração do regime 

de bens do casamento para que conste o regime da comunhão universal de bens no 

lugar do regime de separação de bens.

Tal pretensão, como bem anotou o parecer ministerial, cujos 

fundamentos adoto como razão de decidir, não encontra óbice para acolhimento 

neste momento, tendo sido observados os requisitos legais para tanto.
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Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 79320-110, Fone: 
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para determinar a alteração do regime de bens do casamento de 

ALBERTINO SOARES ESTRA e ANADIR DE ARRUDA SOARES ESTRA e, 

consequentemente, a retificação do registro de casamento dos requerentes, fazendo 

constar na matrícula n.° 062042 01 55 1973 2 00041 232 0008448 05, do Cartório 

de Registro Civil de Corumbá/MS, no campo "regime de bens do casamento" o 

"REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS".

Expeça-se o respectivo mandado de retificação, observadas as 

formalidades legais.

Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

Corumbá/MS, 31 de março de 2015.

       Luiza Vieira Sá de Figueiredo

                   Juíza de Direito

                            (assinado digitalmente)
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

Autos nº 0804860-89.2014.8.12.0008
Classe: Alteração do Regime de Bens

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data, 
para os devidos fins.

Corumbá - MS, 01 de abril de 2015.

Sistema de Automação da Justiça  SAJ.
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 TJ/MS - COMARCA DE CORUMBÁ  Emitido em: 07/04/2015 13:54 
 Certidão - Processo 0804860-89.2014.8.12.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3319,   do   dia   07/04/2015,   página   271-272,   com   circulação   em   07/04/2015   e   início   do   prazo   em 
 08/04/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Maarouf Fahd Maarouf (OAB 13478/MS)  15  22/04/2015 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   PROCEDENTE   o   pedido   formulado   na   inicial,   para   determinar   a 
 alteração   do   regime   de   bens   do   casamento   de   ALBERTINO   SOARES   ESTRA   e   ANADIR   DE   ARRUDA 
 SOARES   ESTRA   e,   consequentemente,   a   retificação   do   registro   de   casamento   dos   requerentes,   fazendo 
 constar   na   matrícula   n.°   062042   01   55   1973   2   00041   232   0008448   05,   do   Cartório   de   Registro   Civil   de 
 Corumbá/MS,   no   campo   "regime   de   bens   do   casamento"   o   "REGIME   DA   COMUNHÃO   UNIVERSAL   DE 
 BENS".   Expeça-se   o   respectivo   mandado   de   retificação,   observadas   as   formalidades   legais.   Sem   custas. 
 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE." 

           Do que dou fé.  
           Corumba, 7 de abril de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá
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Mod. 1084856 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

CERTIDÃO CARTORÁRIA

Autos n° 0804860-89.2014.8.12.0008
Ação: Alteração do Regime de Bens

Certifico e dou fé que transitou em julgado a sentença retro na data 

de 22/04/2015.

Corumbá-MS, 06 de maio de 2015.

Assinatura Digital
Marcela Tiaen

Analista Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
48

60
-8

9.
20

14
.8

.1
2.

00
08

 e
 c

ód
ig

o 
24

D
B

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
05

/2
01

5 
às

 1
4:

05
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LA

 T
IA

E
N

.

fls. 55



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca  de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 267712 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

Ofício nº 181/2015/GAFS

Corumbá-MS, 25 de maio de 2015.

Autos nº 0804860-89.2014.8.12.0008

Prezado Senhor, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria o Mandado de 

Retificação de Registro Civil, com cópia da sentença proferida, para cumprimento; após, 

determino a remessa da respectiva certidão devidamente retificada a este Juízo, devendo ser 

mencionado no ofício de resposta o número dos autos a que pertence cada certidão, conforme 

consta do mandado supracitado.

Atenciosamente,

                      Assinatura Digital

Luiza Vieira Sá de Figueiredo
Juíza de Direito

Destinatário:

Cartório de Registro Civil de Corumbá-MS
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 1084903 - Endereço: Rua 21 de setembro, nº 1633, Esquina com a Rua Gonçalves Dias, 
Aeroporto - CEP 79.320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumbá-MS

*00820150087670*
MANDADO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTROS PÚBLICOS

Autos n° 0804860-89.2014.8.12.0008 Justiça Gratuita 
Ação: Alteração do Regime de Bens
Requerente:  Albertino Soares Estra e outro 
Mandado nº 008.2015/008767-0 

A Dra. Luiza Vieira Sá de Figueiredo, Juíza de Direito da Vara de 

Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de Corumbá, na forma da lei, etc.

MANDA o Senhor Oficial do Cartório de Registro de Pessoa Civil da 

Comarca de Corumbá/MS que PROCEDA À ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DO 

CASAMENTO DE ALBERTINO SOARES ESTRA e ANADIR DE ARRUDA SOARES 

ESTRA, registrado do Cartório do Registro Civil do Município de Corumbá/MS.

Sentença: " (...)Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

determinar a alteração do regime de bens do casamento de ALBERTINO SOARES ESTRA e 

ANADIR DE ARRUDA SOARES ESTRA e, consequentemente, a retificação do registro de 

casamento dos requerentes, fazendo constar na matrícula n.° 062042 01 55 1973 2 00041 232 

0008448 05, do Cartório de Registro Civil de Corumbá/MS, no campo "regime de bens do 

casamento" o "REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS". Expeça-se o respectivo 

mandado de retificação, observadas as formalidades legais. Sem custas. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE."

Encaminho cópia da sentença e do documento a ser alterado. Após 

proceda à remessa da Certidão devidamente retificada a este Juízo.

Eu, Gustavo Antonio Ferreira Sanabria, analista judiciário, o digitei. 

Corumbá-MS, 22 de maio de 2015. 

Assinatura Digital

Rosenei Izidre dos Santos Moura
Chefe de Cartório em Subst. Legal
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 787814 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Autos n° 0804860-89.2014.8.12.0008 

Certifico, para os devidos fins, que procedi à juntada da peça(s) que 
segue(m) na presente data. 

Corumbá-MS, 23 de junho de 2015.

Assinatura Digital

Marcela Tiaen
analista judiciário
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 TJ/MS - COMARCA DE CORUMBÁ  Emitido em: 26/06/2015 16:43 
 Certidão - Processo 0804860-89.2014.8.12.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3372,   do   dia   26/06/2015,   página   210/214,   com   circulação   em   26/06/2015   e   início   do   prazo   em 
 29/06/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Maarouf Fahd Maarouf (OAB 13478/MS)  5  03/07/2015 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do   Requerente   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   compareça   neste   Cartório 
 para retirada da Certidão de Casamento devidamente retificada. " 

           Do que dou fé.  
           Corumba, 26 de junho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Corumbá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos

Mod. 1084778 - Endereço: Rua 21 de Setembro, 1633, Fax: (67) 3231-2455, Aeroporto - CEP 
79320-110, Fone: (67) 3231-3020, Corumba-MS - E-mail: crb-vfrp@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n° 0804860-89.2014.8.12.0008

Ação: Alteração do Regime de Bens

Certifico, para os devidos fins, que intimei por intermédio do 
telefone 9641-8841 o Sr. Albertino para retirar a certidão de casamento devidamente 
retificada no prazo de 05 (cinco) dias. 

Corumbá-MS, 06 de julho de 2015.

Assinatura Digital
Marcela Tiaen

Analista Judiciário
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